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SECRETARIA DE

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaitinga, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizaú a hcitação na modalidade Pregão, na fotma Eletrônica, por meio da
utthzaçã,o de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal n"
8.666/93, da Lei Federal n" 1,0.520/02 e Decreto Federal n" 10,024/1,9), na forma abaixoi

Obieto:

AQUISIÇ,\O DE MATERIAIS NECESSÁruOS PAR¡, O
PROGRAMA DE FORM,{.çÃO TÉCNTCA DOS ,\GENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TUNTO A "SECRETARIA DE
SAÚDE,, Do MUNICÍpIo oB ITAITINGA/CE.

Sectetaria: Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga - CE.

Ctitétio de Julgamento: Menor Preço por Item

Modo de Disputa: Aberto

Modalidade: Pregão Eletrônico

Cadasffamento das Cartas
Ptopostas:

Início: 29 deJunho de 2023

Término: 10 deJulho de 2023 às 08 Horas (Florário de Brasília)

Abettura das Cartas
Ptopostas:

Início: 10 de Julho de 2023 às 10 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Inícior 10 de Julho de 2023 às l0Horas e 15min (Horátio de

Brasília)

2. DISPOSIçÕES PRELIMINARES
2.7. O Pregão Eletrônico serâ rcahzado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - crþtogafta e autenticação - em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para os sistemas de compras elerônicas utilizados pela Administração
Direta e Indireta, disponível no Poftal Eletrônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da
Bolsa Btasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico
"wwwbbmnetlicitacoes, com.br".
2.3, A Prefeituta Municipal de Itaitinga utilizarâ o sistema de compras elettônicas da Bolsa Brasilefua

de Mercadorias - BBMNET,
3. OBJETO
3,1, A presente licitação tem,por objeto o tegistto de preços pata futura e eventual,A.QUiSIÇÄ,O
DE M,A.TERIAIS NECESSARIOS PAR.\ O PROGRAMÁ, DE FORMAÇ,\O TECNICA DOS
AGENTES COMUNITÁRrOS DE S¡ÚOE, JUNTO A "SECRETARIA DE SAÚDE" DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE.
Anexo I - Termo de Referência;
A.nexo II - Modelo da Proposta de Preços;
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-Anexo III - Modelo de Declatações;

Anexo IV- Modelo Declaraçã.o de ME (lvlicroempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);
Änexo V - Minuta Contratual.
3.2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Tetmo de Referência,
facultando-se ao licitante a pancipação em quantos itens fotem de seu interesse.

3.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
3.4. O instrumento contratual produzi-r,â seus jurídicos e legais efeitos a parar da data da assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 daLein" 8.666/93.
3.5. As obrigações decorrentes da presente licitação setão formalizadas mediante lavntvta do
respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, reptesentada pelo
Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedot(es), que obsewatá os termos, da Lei n" 8.666/93
e da I ei n" t0.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
3.6, É vedada a subcontrataçã.o do objeto da licitação.
4. FORMALTZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1,, Observado o ptazo legal, o licitante poderá formular consultas 

' por e-mail
"Lcitação @itaitin ga. c e. gov. br".
4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "e1iciÍacao@bbmnet.com.br"
ou através do telefone (11) 31,1,3-1900, informando o número da licitação.
5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA B DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. O fornecedor devetá observar as datas e os horários limites previstos p^t^ o envio da proposta,
atentando também para a data ehoúrio de início da disputa.
5.2. O licitante será responsável fotmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos pralicados diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ov ao órgão promotor da licitação
responsabilidade pot eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha (at. 1,9,III, Decreto n"
10.024/2019).
5,3. Incumbtâ ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (att. 19, IV Decreto n"
1,0.024/20t9).
5.4. A participaçã,o no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de acesso (art.
19, VI e IV, Decreto n" 10.024/2019).
5.5. Após a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,
propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, atê a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, ptefetencialmente em fotmato "PDF", em ótima qualidade de
resolução, sob pena de desclassificação.
5.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos
necessários pata o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, cometciais, garantia, seguros, deslocamentos de
pessoal, e de quaisquet outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da proposta de preços, abrangendo assim
todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o pmzo do
contrato.
5.5.2. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a patt da data da sessão do
Pregão.
5.5.3, Apresentat junto a proposta de preços a respectiva composição de custos, sob pena de
desclassifi.cação, conforme arìexo ao Edital.
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-5.5.4, Os licitantes poderão rctJm ou substituir as propostâs e os documentos de habilitação por ele

apresentadas atê a aben¿ra da sessão pública.
5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto noitem 5.5 não haveú, ordem de classificação d¿s propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos do julgamento e negociação da ptoposta de preços,
5.7. Os documentos que compõem a propostà e a habiJitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaltação da Pregoeira e pat^ acesso público após o
enceframento do envio de lances.
5.7.7. A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, que serão encaminhados
pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances, no pr.azo de até 03

(três) horas.

5.7.1,.1,. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes deverão encaminhar as

informações p^ra o e-mail "Lcitacao@itaitinga.ce.gov.br", pteferencialmente em formato "PDF",
em ótima qualidade de resolução,
5.8. A apresentação da proposta imphcatâ plena aceitação, por parte da proponente, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos,
5,9. Após a anâltse serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666/93, as

propostas que:
5.9.1. Äpresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonsffada a sua viabilidade através de documentação que comprove que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de metcado/com a execução do objeto,
5.9,2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital e seus anexos.
6. REFERÊNCIA DE TBMPO
6.1, Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observatão
obrigatoriamente o horâÅo de Brasília - DF, e dessa forma, serão regisffadas no sistema eletrônico
e na documentaçã,o rcIatlva ao certame.
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contjdas
neste Edital e seus anexos,
7.2. Estarão impedidos de paticipar de qualquer fase do processo os intetessados que se

enquadtem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Itaitinga;
b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e conffatar com a Administração;
c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando ttabalho noturrìo,
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferiot a 16 (dezesseis) anos efetuando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apar.w de 14 (quatoze) anos;
d) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
d.1) a conveniência de admitir a parttcipação de consótcio é decisão discricionária da

Administração, conforme artìgo 33 da Lei n," 8.666/93, não havendo nada que justifique a

particþação de empresas em consórcios no objeto em apreço, porquanto o mesmo não se reveste
de alta complexidade,
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou mais sócios cotistas ef ou pressupostos com ptocuração;
f) Sob processo de dissolução, fusão, cisão, inco¡poração e liquidação;
g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos d¿ Adminisúação Pública de Itaitinga, direta ou
indireta;
h) Emptesas não autorizadas a prestar sewiços no país;
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i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatível
com o objeto do certame.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O cetame será conduzido pela Ptegoeira, que terá, em especial, as seguintes auibuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir as rmpugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos

anexos, além de podet requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua val-idade juddica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
h) indicat o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autotidade competente e propor a sua

homologação.
8,1.1. A Pregoeira poderá solicitar manifestação têcnica da assessoria ou de outros setores do órgão
ou da entidade, a hm de subsidiar sua decisão.
8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
8.2.1. Pata parttcipa: dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Itaitinga, os interessados
deverão obter, da instituição Bolsa Brasileira de Mercadodas - BBMNET, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com,br, de fortna gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras
eletrônicas, O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endeteço retro citado, O
credenciamento junto ao provedor do sistema poderá ocorrer no pnzo máximo de até 24 (vinte e

quatro) horas, visando garantir ao fornecedor, tempo hâbl,para obtenção da senha de acesso.

8.2.2. As pessoâs jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representântes, mediante a
aptesentação de procuração por instrumento público ou pafticular, com ltma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e pnúcat todos os demais atos e operações nos

sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Ptefeitun, aIêm do documento teferido no item
8.2.3, abaixo.
8.2.3, Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, devetá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumi.t obrigações em deconência de tal investidura.
8.2.4, A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e podetão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da Prefeitura, devidamente justificado.
8.2.5, É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Ptefeitura Municipal de

Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
8.2.6, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e â ptesunção de capactdade técnica para

reøLzaçäo das transações inerentes ao pregão eletrônico
8.3. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTANTES
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-8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se d¿rá por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da ptoposta de preços
e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e

horário limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiJitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável pot todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Ftmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
8.3.3. Caberâ ao f.ornecedor acompanhar as operações no sistema elerônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. ABERTURA DO PROCESSO LICITATORIO
8.4.1. A, partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será aberta pela Pregoeira.
8.4.2. Abetta a etagtr- competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema parapatttcipar da sessão de lances, À cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registto e valor.
8.4.3. A Pregoeira veriltczrâ âs propostas apresentadas e desclassificarâ aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.4.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os patticipantes,
8.4,5, Somente as propostas classificadas pela Pregoeira parttciparão da etapa de envio de lances.

8,4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

8.4.7. Classificâdas as propostas, a Pregoeira daúinicio à fase competitiva, oportunidade em que os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.4.8. O licitante será imediatamente informado do tecebimento do lance e do valor consignado no
registro.
8.4.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado pam abertun da

sessão pública e as regras estabelecidas no Edital.
8.4.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úldmo lance pot ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intewalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rcIação aos lances intermediátios quanto em
telação ao lance que cobrir a melhor ofetta,
8.4.1,I. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado pdmeiro,
8.4.1,2. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identiftcação do licitante.
8.4.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Âberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8,4.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofetta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do att. 31, $ único, Decreto Federal n"
1,0.024/201.9.
8.4.1.5. ,t etapa de lances da sessão pública teú duração de dez minutos e, após isso, será

prorogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últjmos dois minutos
do período de duração da sessão pública,
8.4.t6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que ffata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse pedodo de

ptorrogação, inclusive no caso de lances intermediátios.
t ¡r¡r*litltltaaattl
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8.4.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antetiores, a sessão pública
encetrar-se-á automaticamente,
8.4,18. Encettada a fase competitiva sem que haja aprouogação automâtica pelo sistema,poderâa
Pregoeira, assessotado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.5. A HABTLTTAçAO FAR-SE-A COM A VERTFICAçAO DOS DOCUMENTOS
ADIANTE REI.ACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE
VÁ,LIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
8.5.1. Da }labilitagáo Jurfdica:
8.5.1.1 Registro Comercial, no câso de empresário individual e todas as alterações, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem
sede a maftiz.
8.5.1.2. ,tto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa metcantil da Junta Cometcial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da ücitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentd o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem
sede a maftiz.
8.5.1.3. Inscdção do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, hlial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cattório onde tem sede a

matrTz,

8.5,1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização pan Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.5.1.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s).
8.5.1,6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altetações ou da

consolidação respectiva.
8,5.2.Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.5.2.I Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8.5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confotme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.5.2.3. Provas de reguladdade, em plena validade, pârâ com:
8.5.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
8.5.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
8.5.2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na f.or.ma da Lei;
8.5.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.5.2.8. Justiça do Trabalho (Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
8.5.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte devetão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade Flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma resttição;
8.5.2.1,0. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o ptaza de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a ctitéùo da
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Pregoeira, pan a. rcgolarização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;
8.5.2.11,. A não-regulaùzação da documentação no prazo estabelecido imphcaú decadência do
direito à conftatação, sem ptejuizo das sanções ptevistas no ârt, 81, da Lei n" 8,666/93, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a assinatura

do conúato ou â revogâção dalicttação, ou item, conforme o caso.

8.5.3. Relativa à Qualifi cação Econômico-Financeira:
8,5.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do últímo exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atvabzados pelos índices oficiais quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente regisffado
no órgão competente e assinado por profissional contábil, registtado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade detentot de Cetidão de Regularidade Profission¿I.
8.5.3.1.1, Por Balanço Patrimonial apresentado na forma daLei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em

órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utiiize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ ftazer
o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento
constante no Parecer n" 13/201.7 de 22 de agosto de 2017, dalavra do Procuradot Autátquico da

Junta Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC.
8.5.3.2. Comprovação de capital social de 1.0o/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçã"o.

8.5.3.3. Certidão negativa de faIëncia/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da

pessoa jutídica.
8.5.4. Relativa à Qualificaçio Técnica:
8.5.4.1. Comprovação de aptidão pata o desempenho de atividade em caracteitsticas, quantidades e

ptazos compatíveis com o objeto desta licitação, attavês da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou pdvado.
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
prazo/vtgëncia, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou,

comprovando boa qualidade dos serviços ptestados, bem como se foram cumpridos os prazos e

obrigações assumidas.
8.5.5. Demais Documentos de Habilitaçãoz
8.5.5.1. Declal:.ção de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1'0/1'999,
publicada no DOU de 28/1.0/1999, e ao inciso XXXIII, do arttgo 7o, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, petigoso ou insalubre, nem emPrega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partu de 1.4

(quatorze) anos,
8.5.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os teÍmos do Edital e seus anexos.

8,5.5,3. Certidão Simplificada e Específica de seu tegistro na Junta Comercial do Estado da sede da

licitante, não superior a 30 (tdnta) dias da data de abertura do certame'

8.5,5,4. Apresentar memodal fotogáfico de pates extemas e internas, que identifiquem a empresa

participante do certame.
8.6, Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma"
8,6,1. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquet informações necessárias à

comprovação da legitimidadefveraciðade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de

prestação de serviços, notas fiscais e outros correspondentes ao atestado para que se possâ avaliar a

equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.
8.6.2. Os documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira, deverão ser

apresentados dentro do pnzo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou
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-regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não aptesentat

expressamente o pnzo de validade, este deverá ser considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, contados a partì-t da data de sua emissão.

8.6.3, Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não fot possível a Pregoeira
verihcar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados
de forma eletrônica, sob pena de desclassificaçào/inabthtação.
8.6.4. Para Habilitação Jurídica, o licitante devetá nos documentos exigidos no insffumento
convocatório demonstat a compatibiJidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da

licitação.
8,6,5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) deverâ também se encontrar dentro do ptazo de validade e atender ao disposto neste edital.

8.6.6. Como condição prévia ao exame da documentação, a Pregoeira poderá verificar eventual
descumprimento das condições da partìcipação, especialmente de sanção que impeça a patttcrpação
do certame ou a futura conúatação, mediante a consulta simplificada no site "www.certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br".
8.6.7. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Geral da União - CGU;
8.6.8. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
8,6,9. Consulta à lista de inidôneos do Tdbunal de Contas da União;
8.6,10. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.!.Parajulgamento e classificação das propostas será adotado o critério de \4enor Pteço por ltem,
A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no Edital e seus anexos, e os

preços deverão ser expressos em reâis, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a vhgala.
9.2. ,tnalisada a aceitabllsdade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento
das propostas de preços.
9.3. O sistema otdenatâ automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas

paraciparão da etapa de lances,

9.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ulttapassar o limite máximo discriminado
no mapa de preços constante no processo administrativo que deu origem e este Edital, entretanto,
na fase de iances, o lance final, deverá atingir preço igual/inferior ao l-imite máximo constante no
tefetido mapa de preços.
9.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias a Pregoeira examinarâ a proposta ou o lance subsequente, veriFrcando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente,
atê a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.6, Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor,
9.7, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao detetminado por
este Edital.
9.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta cleverá ser fundamentada e registrada no sistema.

9.9. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,

etc.) e despesas necessárias à execução do objeto da licitação.
9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aptesentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,
9.11. A negociação serâ teahzada por meio do sistema e poderá ser âcompanhada pelos demais

licitantes.
a a

* Av. Cç|. Virgilio Távsra.'l?1Õ, ltaitinga - Ce *Ë4 prefriturð(it:tâi:inüa.eë.üÕv.br

g3 wwr¡r.itåítínga.ce.gov.br
"*,

9977"1861

I I

I



* I t ö I I I

FLS

?q
(¿

¡x¡ preÿ*ilu rateÈitaitin ga.ce.çov.br

{} www,ílaitinga.ce.gov.lrr

I I I ¡ a a

a^
i)

o

t',,,*ooor,",.d

PREFEITURA MUNICIPAL DE

å'TÂXT'f,N$Å

^

- 
Constrr,¡indo ¡rovos cårninhrs 

-
9.1.2. Encettada a etapa de negociação de que tra;t^ o item anterior, a Pregoein examtnara a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pteço
em relação ao máximo estipulado para con:ratação no Edital, obserwado o cdtério de julgamento
das propostas e docurnentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos docurnentos
complementares, se for o caso.
9.13. ETAPADE LANCES
9.1.3.1. Á. Pregoeira darâ inicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste Edital,
quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.

9,1,3.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global/lote.
9.1,3.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema.

9.1,3.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registtado
em primeito lugar.
9.13.5. O sistema não identificarâ o avtor dos lances da Pregoeira, nem aos demais participantes,
9.1,3.6, Havendo mais de um item nahcitaçã.o, a Pregoeira poderá indicar os itens para às disputas
simultâneas.
9.13.7. No caso de desconexão entre a Pregoeita e o sistema no decotrer da etapa competitiva, o

sistema poderá permânecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeita, quando
possível, sem prejuízos dos atos tealtzados.
9,13.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico pan a Pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas

após a comunicação do fato aos patticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divuþção.
9.13.9 , Após a etapa de envio de lances, haverâ a apltcação dos critérios de desempate previstos nos

art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do

critério estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei n" 8.666, de1.993, se não houvet licitante que atenda à

primeira hipótese.
9.13.10. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
9.1,3,1,1,, Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico denffe as propostas empatadas.

9.1,3,1,2, Não sendo vencedora a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada,

na f.otma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por ÿentura se enquadrem

nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição,
na ordem classificatóda,pata o exetcício do mesmo direito;
9.1,3.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e emptesas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição setâ realtzado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podetá apresentar melhor ofetta;
9.13.1,4, A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno potte.
9.1,3.1,5. Não havendo manifestação do licitante, o sistema venftcarâ a existência de outro em

situação de empate, rea\zando o chamado de forma automática. Não havendo outfa situação de

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar por enceuada a disputa do item.
9.t3.1,6. O sistema informarâ a proposta de menor Preço ao encetrar a fase de disputa'

9.13.1,7. Âpós o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valot,

para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçã'o.

9.1,3,18. Em caso de desclassiîtcação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências

habilitatódas, o fornecedot será desclassificado, e poderão set convocados outros fornecedotes
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subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda
aos requisitos técnicos do Edital.
10. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçÕES E RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira,
até 3 (ttê$ dias úteis anteriores à data fìxada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
10.1.1. ,A. Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no pnzo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.
1,0.I.2. As tespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

paticipantes e a administração,
10.2. DA TMPUGNAçÃ.O
70.2.1,. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, até 3

(trê$ dias úteis anteriores à data ftxadapara abertura da sessão pública.
70,2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
10.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do ptocesso de licitação.
70.2.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data pararcaLzação
do certame.

10.3. DOS RECURSOS
10.3.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão

pública, de forma imediata, em campo própdo do sistema, manifestar sua intenção de recotrer.
10.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias,

10.3.3. Os demais licitantes ftcatão intimados pata se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

1,0.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quânto à intenção de tecotret,
impotarâ na decadência desse .lireito, e a Pregoeira estarâ autoÅzado a adjudtcar o objeto ao

licitante declarado vencedor.
10.3.5. O acolhimento do Íecurso lmpottarâ na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos apresentados
fora do pnzo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente pan responder
pelo proponente.
10.5. Não será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre

assuntos meramente protelatórios.
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas através

do e-mail "hcitacao@itaitinga,ce.gov.br", informações esta ptefetencialmente em formato "PDF"
em ótima qualidade de resolução.
70.6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente

comprovado e justificável, as informações poderão ser encaminhadas affavês do e-mail

"ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em formato "PDF" em ótima

qualidade de tesolução.
10.6.2. Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnação ef ou recurso, deverá ser encaminhado a

Pregoeira, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas

nos autos da peça aptesentada.
11. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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-11,1. Na hipótese de descumpdmento, por parte da Contratada, de quaisquer das obrþações

definidas neste insffumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sern

prejuizo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, as seguintes penas:

11,1,,1,, Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantivet a Catta

Proposta, falhar ou fu.auda;.. na execução do conttato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

ftaude fiscal, ficarâ impedido de ücitar e cofltratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1.1..1..1..7. Multa de atê2}o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando;

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Ptoposta;
c) fraudat na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
1,t,1.1,t. Multa moratória de 0,5% (meio pot cento) do valor da Ordem de Compra, pot dia de

atraso na execução dos serviços, contados do recebimento da Ordem de Compraf autotização de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o

valor da Ordem de Compra, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;

17,1,,1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Otdem de Compra, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias do fornecimento dos materiais/equipamentos,
t1.7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acaffetat transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentof en?ega dos bens, às atividades da administração, desde que não

caiba a aph,caçã,o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de gualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadâs, sem pteiuizo das demais

sanções previstas naLei n" 8.666/93, altenda e consolidada, e n^ Lei n" 1.0.520/02, as seguintes

Penâs:
11.1,,2.1,. Advertência;
1,1,.1,.2.2. Multa de 1.o/o (um por cento) atê 200/o (vinte por cento) sobre o valot da Ordem de

Compta, ou do valor global máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

t1.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no Pra;zo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, pot meio de Documento de Artecadação

Municipal - DAM.
1,t.2.1. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automâticamente descontado do

pagamento a que o licitante îtzer jus.

ttZ,Z, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será cobtado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ätiva do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos corresPondentes.
11.3, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos ârtigos 86 a 88 d¿ Lei n'"

8,666/93, altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
lL4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exnrrlfâ a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrþações estabelecidas

em contrato.
12. FORMALTZAç^O DO INSTRUMENTO CONTRÄÏUAL
1.2.1.. O p.opon.tti. vencedot terâ o pnzo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a parrit la
.orrrro.ução, þara assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as

devidas justifi cativas.

1.2,2, A ïecusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do ptazo

estabelecido sujeiiaú multa de 5o/o (cinco por cento) do valot adjudicado, ainda, a concortente à
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apltcação da penalidade de suspensão temporária pelo pràzo estabelecido pela administração
pública.
12.3. No ato da conffataçã,o, o proponente vencedor deverá âpresentar documento (documentos de
identidade, contÍato social ou outro equivalente, procuração reconhecida em cartório, que habi[te o
seu fepfesentante a assinaf o contrato em nome da empresa (se for o caso).
12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação tegulat, no ato da assinatura do
Contrato, serâ veitficada a aceitabthdade da proposta e ahabilttaçã,o de outro licitante, observada a

ordem de classificaçã,o, e assim sucessivamente, atê a aputação de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e

convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo daaphcação das sanções cabíveis.
12.5. Homologada a Ircitação pela autoridade competente, a Prefeituta Municþal convocará o
]-icitante vencedor para assinatura do Contrato correspondente, consoante prazos e condições de
descritos nos anexos do edital.
1.2.6. As obdgações decotrentes da presente licitação serão formahzadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o município, representado pelo(a) ordenadot(a) de despesas, doravante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Conftatada, que obsetvatá
os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas
pettinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da procuradoùa jutidrca do Município de
Itaitinga-CE,
1.2.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato flo ptazo estabelecido é facultado
ao(à) ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, pan f.azè-Io em igual pnzo e nas mesmas condições propostas
pela pdmeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar abcitaçáo;
72.8. A licitante adjudtcatâria se obriga ^ manteq durante toda a execução do conffato, em
compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;
1.2.9. O termo de contrato só poderá ser altetado em confotmidade com o disposto no art, 65 da lei
n" B. 666/93 e suas alterações posteriores.
13. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA
1.3.L. A despesa decorrente da contatação correrá, à conta de dotação otçamentâria consignada no
tespectivo orçamento municipal, em favor do órgão patticipânte (Art. 7", $ 2", Decreto Federal n"
7 .892 / 2013), conforme dotação consþada abaixo:
Dotação Otçamentátia n" 1.3.02.70.307.01.72.2.074,0000 - GESTAO, FORTALECIMENTO E
EXP,\NSAO DA ATENCA,O BASICA DE SA.UDE 3,3.90.30.00 MATERIAI DE CONSUMO
1,600,0000.00 Transf, Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de

Manutenção das Ações,
14. RESPONSABILIDADES DA CONTRå.TADA
1,4,1. Atcat com todas as despesas, dir"etas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos, toyalties,
seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus p^r.a, a Ptefeitura Municþal de
Itaitinga.
14.2. Substjtuir às suas expensas, todo e qualquer matertal/equtpamento em desacotdo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho.
14.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceitos,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto,
14,4. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo estabelecido.
1.4,5. Prestar todos os escl¿recimentos que forem solicitados pela Ädministração, durante a

execução do contrato.
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1,4.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ñzercm
necessários, atê.25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial adnhzado do contrato, na forma do
aft, 65, patâgnfos 1,o e 2o da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
14,7, A emPresa contatada se obdga a mafiter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habiltação e

qualificação, exigidas nahcitação, apresentando documentação tevaltdada se, no curso do contrato,
algum documento perder a validade.
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
15.1. Indicar o local em que será entregue o objeto.
15.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Conttatante desde que
observadas às normas de segurança,
15.3. Efetuar os pâgamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Refetência e no
Contrato.
15.4. Designar servidor pan a vistoria e fiscahzação do contrato,
15.5, Além das natumlmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante, durante
todo o ptazo de vigência contratual:
15.5.1. Notificat à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do conrato;
15.5.2. Intervir na entrega do objeto, nos casos previstos em lei;
15,5.3. Aplicat as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditótia;
15,5,4. Emitir as ordens de compra por meio da Secretaria Gestora;
15.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipamento fora das

especifi cações deste insttumento.
15.6, ,\ contratante se obriga a proporcionar ao(à) conttatado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrþções decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece aLei n"
8666/93 e suas alterações posteriores;
t5.7.Fiscaltzar e acompanhat a execução do objeto conÚatual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
15,8. Comunicat ao(à) conftatado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com 

^ 
execução do

objeto conttatual, cliligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
15.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo setot competente.
1?. DAS DTSPOSTÇÕBS nrNerS
1.7.1.. A presente licitação não importa necessariamerite em conttatação, podendo a Prefeitura de
Itaitinga rcvogá,-la, no todo ou em pârte, por razões de interesse público, derivadas de fato
supeweniente comprovado ou anulâ-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema pata conhecimento dos participantes da
hcitação, A Prefeitura poderá, ainda, prorogar, a qualquer tempo, os prazos pata recebimento das

pfopostâs ou pafa sua abertura,
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fâse da licitação, A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicatá a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedot, a rescisão do contfato, sem

prejuizo das demais sanções cabíveis,
17.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele supedor, em qualquer fase da licitação,
promover cliligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados p^n prcstait quaisquer esclatecimentos adicionais deverão fazë-Io
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçáof inabthtação.
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importarâ no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçã.o da sua qualificação e ^ exata compreensão da sua

proposta.
17,6. Quando a desconexão do sistema eletrônico pana Pregoeira petsistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorddas vinte e quatro horas
ap6s a comunicação do fato aos particþantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
77.7. As normas que disciplinam este ptegão serão sempre interpretadas em favot da amphação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da conftatação.
17.8. ,A.s decisões refetentes a este processo licitatódo poderão ser comunicadas aos proponentes
pot qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município de ltaitinga.
17.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos temos da legislação
pertinente.
17.1.0. A parucþaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.1.1.. A indicação do lance vencedot, a classificação dos lances apresentados e demais informações
telativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema elemônico, sem prejuízo
das demais fotmas de publicidade.
17.1.2. O foro designado para julgamento de quaisquet questões judiciais resultantes deste Edital
será o local da rcaltzação do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeim,
17.13. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão
atendidos no período 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ltaitinga,
locahzada na Rua Manoel de Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, ou atavês do telefone (85) 3377
1361 ou via coreio eletrônico "hcitacao@itaitinga.ce.gov.br", pela Pregoeira e pelos Membros da

Equipe de Apoio, parâ os esclarecimentos necessários.

Itaianga/ CF. 27 de Junho de 2023
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